LEI N. º 2065/10 de 16 de dezembro de 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS, TRATORES e SUCATAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação conforme avaliação dos seguintes veículos, tratores e sucatas:

- Pas/Microônibus - Marca/Modelo Agrale/Ultravan – Cor Branca - Ano de Fab. 1990 E Ano Mod. 1990 - Combustível Diesel, Placa MBC 3349, Chassi 9BYC04C1NLC001469, numero Patrimônio: 452. Avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz - Cor Verde - Ano de Fab. 1992 E Ano Mod. 1993 - Combustível Diesel, Placa MCP 9630, Chassi 9BM344310NB160473REM, numero Patrimônio: 4357. Avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Volkswagen - Cor Laranja - Ano de Fab. 1990 E Ano Mod. 1990 - Combustível Diesel, Placa ICL 6585, Chassi 9BWLTJ737LCB25194, numero Patrimônio: 5502. Avaliado em R$ 12.000,00 (doze Mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz - Cor Branca - Ano de Fab. 1986 E Ano Mod. 1986 Combustível Diesel, Placa GKW 7048, Chassi 36429813054483, numero Patrimônio: 7471. Avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais).

· Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz OF. 1318- Cor Amarela - Ano de Fab. 1990 E Ano Mod. 1991 - Combustível Diesel, Placa ABE 9859, Chassi 9BM384088LB895038, numero Patrimônio: 3965. Avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
· Trator agrícola MF 272, ano 1994, numero Patrimônio: 2779. Avaliado em R$ 14.000,00. (quatorze mil reais).

· Trator Ford, ano 1996, número Patrimônio: 2801. Avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
· Sucata de Carroceria com divisória para coleta de lixo, Avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

· Sucata de um basculante de caminhão toco. Avaliada em R$ 3.000,00 (três mil reais), todos pertencentes ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2010.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

